
JUSTIFICATIVA

O  presente  Projeto  de  Lei  tem  por  finalidade  instituir 
diretrizes para que o Poder Executivo avalie a adoção de medidas de 
compensação  tributária  em  favor  dos  proprietários  de  imóveis 
residenciais localizados em vias públicas não pavimentadas no Município 
de Caçapava.

A  proposição  surge  da  necessidade  de  reconhecer  as 
dificuldades  enfrentadas  por  moradores  de  regiões  que  ainda  não 
dispõem  de  infraestrutura  urbana  adequada,  especialmente 
pavimentação  asfáltica.  A  ausência  desse  importante  equipamento 
público impacta diretamente a mobilidade urbana, a segurança, a saúde 
e  a  qualidade  de  vida  da  população,  além de  ocasionar  transtornos 
decorrentes da poeira em períodos de estiagem e do acúmulo de lama 
durante as chuvas.

A  presente  iniciativa  busca  estimular  a  discussão  sobre 
mecanismos  que  promovam  maior  equilíbrio  entre  a  tributação 
municipal e a efetiva disponibilização dos serviços públicos essenciais, 
observando  os  princípios  da  razoabilidade,  da  justiça  fiscal  e  do 
interesse público.

Ressalta-se  que  a  eventual  implementação  da  medida 
deverá  observar  rigorosamente  a  legislação  vigente,  em especial  as 
disposições da Lei de Responsabilidade Fiscal, ficando condicionada à 
análise de viabilidade técnica, financeira e orçamentária por parte do 
Poder Executivo.

Dessa  forma,  o  presente  Projeto  de  Lei  representa  uma 
importante  reflexão  sobre  a  necessidade  de  valorização  dos 
contribuintes que residem em áreas ainda carentes de infraestrutura 
urbana,  contribuindo  para  o  aperfeiçoamento  das  políticas  públicas 
municipais.

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres Vereadores 
para a apreciação e aprovação da presente propositura

Bruno Henrique
Vereador – PL

1
Praça da Bandeira, nº 151 – Centro – Caçapava - SP

CEP: 12.281-630 / Tel. (12) 3654-2000 / 
www.camaracacapava.sp.gov.br

Autenticar documento em https://camarasempapel.camaracacapava.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 370038003400340039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


		2026-06-09T13:58:16-0300




